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Rio de janeiro, 30 de novembro de 2009. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 623/09 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “5ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Abrahão Mendonça, presentes os 
Auditores, Dr. José Carlos Moura, Dr. Paulo Travassos, Dr. Gilson 
Solano Vasco o Procurador Dr. Luiz Ribeiro S. Junior, reuniu-se às 
15h10min do dia 27 de novembro de 2009, no auditório do Tribunal de 
Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. Homero 
das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de 
Janeiro, a 5ª Comissão Disciplinar Regional tomando as seguintes 
deliberações. 
 
1) Aprovada a ata da sessão anterior. 
 
2)Processo: nº 1210/09 
1º) Denunciado: Matheus Freitas Toledo (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Gabriel Honório (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º) Denunciado: Sergio da Silva Camargo (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
4º) Denunciado: Vinicius Vieira da Silva (Atleta do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
5º) Denunciado: Leonardo Ribeiro Soares da Conceição (Atleta do CA 
Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD 
6º) Denunciado: Franklin Gama (Prep. Físico do CA Castelo Branco) 
Tipificação: Art. 187 II do CBJD 
Jogo: Sendas EC x CA Castelo Branco 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 04/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Sergio Correia 
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Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 1(uma) partida o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do 
auditor Dr. Gilson Solano que absolvia quanto à imputação do art. 250 
do CBJD. 
No mérito, por maioria, absolvido o 2º denunciado, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. Voto vencido dos auditores Dr. José Carlos Moura 
e Dr. Paulo Travassos que aplicava pena de 1(uma) partida, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 3º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 4º 
denunciado, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 5º 
denunciado, quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 30(trinta) dias o 6º 
denunciado, quanto à imputação do art. 187 II do CBJD. 
 
 
3)Processo: nº 1212/09 
1º) Denunciado: Rafael Soeiro (Atleta do Nova Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Douglas Silva (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
3º) Denunciado: Flavio de Lira Tinoco (Atleta do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: Nova Iguaçu FC x Olaria AC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 07/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz (Nova Iguaçu FC) 
e Dr. Daniel Reis (Olaria AC) 
Auditor relator: Dr. Gilson Solano 
 
 
Resultado: Argüida pela defesa a preliminar da inépcia da denuncia 
quanto ao 3º denunciado sendo acatado por unanimidade pela 
Comissão. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, suspenso em 1(uma) partida o 2º 
denunciado, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 3º denunciado, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 
 
 
4)Processo: nº 1216/09 
Denunciado: Marcelo Costa Olegário (Atleta do Sampaio Correia FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD. 
Jogo: Sampaio Correia FC x Paraíba do Sul FC 
Categoria: Profissional – Serie C 
Data jogo: 03/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
Testemunha: Sr. Iresanio Antonio da Silva Nogueira RG: 13447592-0 
 
“O depoente nega os fatos narrados na sumula e na denuncia, 
informando que no momento do lance se encontrava de frente para o 
denunciado e que pode observar com clareza que não houve nenhuma 
intenção do denunciado atingir o atleta do Paraíba do Sul Sr. Helder, e 
que conhece o denunciado apenas por ser colega de trabalho. Informou 
ainda que o atleta atingido logo voltou ao campo de jogo”. 
 
“Perguntado pela defesa se é comum esse tipo de comportamento por 
uma ocasião de cobrança de escanteio, informou afirmativamente”. 
“Informou ainda que seu ângulo de visão permitisse enxergar melhor o 
lance que o próprio arbitro”. 
“Se havia necessidade de atendimento médico para o supostamente 
lesionado, informou que embora não tenha pleno conhecimento, que 
não”. 
“Informou ainda que no lance objeto do fato entendeu não haver falta”. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido denunciado, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. 
 
5)Processo: nº 1218/09 
Denunciado: Edivaldo Pereira da Silva (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
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Jogo: Profute FC x Campo Grande AC  
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 30/09/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 1219/09 
1º) Denunciado: Denílson Luiz M. de Souza (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 250 e 252 do CBJD 
2º) Denunciado: Salim Sleman (Diretor da AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 188 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa x Sendas EC 
Categoria: Profissional – Serie B 
Data jogo: 30/09/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (AA 
Portuguesa) e Dr. Marcelo Mendes (Sendas EC) 
Auditor relator: Dr. Abrahão Mendonça 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD e suspenso 
em 2(duas) partidas quanto à imputação do art. 252 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 188 do CBJD. 
 
 
7)Processo: nº 1263/09 
Denunciado: Felipe Luiz Gama (Atleta do Campo Grande AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CF Rio de Janeiro x Madureira EC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 17/10/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Gilson Solano 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 
à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
8)Processo: nº 1264/09 
Denunciado: Fluminense FC (Associação) 
Tipificação: Art. 215 do CBJD. 
Jogo: América FC x Fluminense FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 17/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz  
Auditor relator: Dr. Jose Carlos Moura 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$100,00(cem) reais por minutos de atraso, por 05(cinco) minutos, 
totalizando R$ 500,00 (quinhentos) reais, quanto à imputação do art. 
215 do CBJD. 
Prazo para pagamento de 10 dias, após o trânsito em julgado.  
 
 
9)Processo: nº 1265/09 
1º) Denunciado: Kauer da Rocha Fernandes (Atleta do EC Tigres do 
Brasil) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
2º) Denunciado: Victor Wilson Andrade (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
3º) Denunciado: Igor Nogueira de Paula (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
Jogo: EC Tigres do Brasil x Fluminense FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 17/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata (EC Tigres 
do Brasil) e Dr. Pedro Diniz (Fluminense FC) 
Auditor relator: Dr. Gilson Solano 
 
Resultado: O Procurador após ouvir a denuncia e solicitar 
esclarecimento ao relator bem como ter ouvido as defesas verificou a 
ausência de pressupostos contidos na sumula para levar avante a 
denuncia, pois da sumula verificou se que somente continha a 
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expressão “jogo brusco” sem que descrevesse a dinâmica dos fatos razão 
pela qual como já dito requereu a inépcia da sumula suscitada pela 
defesa, o que foi acompanhado pelo colegiado. 
 
 
10)Processo: nº 1267/09 
1º) Denunciado: Waldir Roque da Silva Neto (Atleta do CR Vasco da 
Gama) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD. 
2º) Denunciado: Wellington da Silva Pereira Matias (Atleta do Nova 
Iguaçu FC) 
Tipificação: Art. 253 do CBJD. 
Jogo: CR Vasco da Gama x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 17/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (CR Vasco 
da Gama) e Dr. Pedro Diniz (Nova Iguaçu FC) 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
 
Resultado: Argüida a preliminar de inépcia da denuncia pela 
imprestabilidade da sumula, rejeitada por unanimidade pela Comissão. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 253 para o art. 255 do CBJD. 
 
  
11)Processo: nº 1268/09 
1º) Denunciado: Augusto Ribeiro de Souza (Atleta do EC Tigres do 
Brasil) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
2º) Denunciado: Rodnei Evaristo Braz (Atleta do CF Rio de Janeiro) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: CF Rio de Janeiro x EC Tigres do Brasil 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 17/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Evandro Zanata (EC Tigres 
do Brasil) e Dr. Mauro Chidid (CF Rio de Janeiro) 
Auditor relator: Dr. Gilson Solano 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
02(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
12)Processo: nº 1270/09 
1º) Denunciado: Rodrigo Fabiano Machado (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
2º) Denunciado: Yuri Chaves Lobo (Atleta do Volta Redonda FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Bangu AC x Volta Redonda FC 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 17/10/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Reis (Bangu AC) e Dr. 
Marcelo Mendes (Volta Redonda FC) 
Auditor relator: Dr. José Carlos Moura 
 
 
Resultado: No mérito, por maioria, suspenso em 2(duas) partidas o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. Voto vencido do 
auditor Dr. Gilson Solano que aplicava pena de 1(uma) partida, quanto 
à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. 
Gilson Solano que aplicava pena de 1(uma) partida, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
13)Processo: nº 1272/09 
Denunciado: Vinicius Costa da Silva Rodrigues (Atleta do Fênix FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Fênix FC x CR Vasco da Gama 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 18/10/2009 
Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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14)Processo: nº 1129/09 
Denunciado: Liga de Niterói (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Liga de Niterói x Liga de Campos 
Categoria: Sub 17 
Data jogo: 26/09/2009 
Representante legal do denunciado: Sr. Antonio José 
Auditor relator: Dr. Paulo Travassos 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido denunciado, quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD. 
 
 
15)Processo: nº 1347/09 
1º) Denunciado: Roni Carlos Temporini (Atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
2º) Denunciado: Wellington Alves da Silva (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD. 
3º) Denunciado: Luan Garcia Teixeira (Atleta do CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
Jogo: Fluminense FC x CR Vasco da Gama 
Categoria: Juvenil  
Data jogo: 07/11/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz (Fluminense FC) 
e Dr. Marcelo Mendes (CR Vasco da Gama) 
Auditor relator: Dr. Abrahão Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 255 do CBJD. Por haver um equivoco entre a sumula 
e a denuncia. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 02(duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
16)Processo: nº 1348/09 
1º) Denunciado: Ygor Nogueira de Paula (Atleta do Fluminense FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD. 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

2º) Denunciado: Jadryslei Miquelline dos Santos (Atleta do Fluminense 
FC) 
Tipificação: Art. 252 do CBJD. 
Jogo: Fluminense FC x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 07/11/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Abrahão Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, 
quanto à imputação do art. 255 do CBJD. 
No mérito, por maioria, suspenso em 2(duas) partidas o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 252 do CBJD. Voto vencido do auditor Dr. 
Gilson Solano que aplicava pena de 1(uma) partida, quanto à 
desclassificação do art. 252 para o art. 251 do CBJD. 
 
 
17)Processo: nº 1356/09 
1º) Denunciado: Lucas de Lacerda Lima Gonçalves (Atleta do Botafogo 
FR) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD. 
2º) Denunciado: Lucas Galdino de Paiva (Atleta do CR Flamengo) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
3º) Denunciado: Luiz Rangel (Treinador do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 187 II 2x do CBJD. 
Jogo: Botafogo FR x CR Flamengo 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 08/11/2009 
Representante legal dos denunciados: Dr. Rodrigo Frangelli 
(Flamengo) e Dr. Andre Alves (Botafogo FR) 
Auditor relator: Dr. Abrahão Mendonça  
 
Depoimento Pessoal: Sr. Luiz Ronaldo Nunes Rangel RG: 02660873-
7 IFP – Treinador. 
 
Em resposta ao Auditor Dr. José Carlos Moura  
 
“Indagado pelo Presidente nega os fatos narrados na sumula ratificado 
pela denuncia, informando que como ex-atleta do Botafogo FR na 
década de 70 e inicio da década de 80, aprendeu dentro do esporte, 
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conduta exemplar para que no futuro pudesse transmitir aos seus 
comandados; que iniciou sua trajetória como treinador no CR Vasco da 
Gama no período de 1989/2002. E de 2002 a aproximadamente 2006 
foi prestar seus serviços na cidade de Uberlândia, Minas Gerais, vindo 
para o Botafogo FR em 2007, onde permanece ate hoje. E que em toda 
sua trajetória esportiva nunca esteve em qualquer tribunal. Não sabe as 
razões do que foi narrado na sumula ate porque o placar elástico de 5x1 
não daria pelo menos em tese as ofensas ditas pelo 4º arbitro. Restando 
consignar que o 4º arbitro foi intimado para ratificar ou não os termos 
da denuncia sem que comparecesse a este tribunal dificultando o 
julgamento, razão pela qual a Procuradoria requer vistas dos autos para 
verificar a possível denuncia ao 4º arbitro. 
  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido 1º denunciado, quanto 
à imputação do art. 254 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido 3º denunciado, quanto à 
imputação do art. 187 II do CBJD. 
 
 
18)Processo: nº 1357/09 
Denunciado: Johnny de Souza Oliveira (Atleta do Bangu AC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD. 
Jogo: Bangu AC x Madureira EC 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 07/11/2009 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Reis 
Auditor relator: Dr. Abrahão Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido denunciado, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
19) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO 
DO ART. 182 CBJD. 
 
 
20) O procurador se manifestou em todos os processos. 
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21) As penas pecuniárias impostas pelas sentenças supra mencionadas 
deverão ter seus valores quitados e comprovados junto a Secretaria 
deste TJD/RJ, em até 10 (dez) dias da publicação deste ato. 
 
 
22) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19:35 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 30 de novembro de 2009. 
 
 
 
 

Dr. Abrahão Mendonça 
Presidente da Comissão  

 
 
 
 

Rosangela R. da Silva 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 
 
 


